
Gabinete do Ministro

Despacho n.o t3 t Lb

de Janeiro de 2015

Objeto: Acreditação e registo do ciclo de estudos do Curso de Estudos Superiores

Profissionalizantes (CESP) em Gestão de Agências de Viagens e Turismo.

Considerando que:

1. Nos termos do n.o 3 do artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 20/2072, de 19 de

Julho, que aprova o regime jurídico das instituições do ensino superior, a

entrada em funcionamento de ciclos de estudos que visem conferir graus

académicos e diplomas de estudos superiores profissionalizantes carece de

acreditação e registo junto do departamento governamental responsável pelo

ensino superior;

2. O Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresarias (ISCEE), solicitou

a acreditação e o registo do ciclo de estudos do Curso de Estudos Superiores

Profissionalizantes (CESP), nos termos da lei;

3. O ciclo de estudos em causa se caracteriza pelo seguinte quadro:

Áreas Científícas
No de horas

N.o de
créditos

Contacto Total

Ciências da Comunicação (CCO) 120 306 10

Ciências Naturais e Ambientais (CNA) 570 1558 61

Ciências da Saúde (SAU) 90 23L 9

Informática (INF) 60 153 5

Direito (DIR) 30 7B 3

Matemática (MAT) 30 7B 3

Estágios (EST) 300 753 30

Memórias (MEM) 300 753 30

Total 1 500 3910 151



4. De acordo com o parecer emitido pela Direcção-Geral do Ensino Superior, o

plano de estudos do referido ciclo de estudos se encontra elaborado em

conformidade com as disposições legais aplicáveis.

Nestes termos:

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 76.o do Decreto-lei N.o 2012012, que aprova o

Regime Jurídico de Graus Académicos e Diplomas, autorizo a acreditação e o

registo do ciclo de estudos do Curso de Estudos Superiores Profissionalizantes

(CESP) em Gestão de Agências de Viagens e Turismo, para funcionar no

Instituto Superior de Ciências Económicas e Empresarias (ISCEE), no ano

académico 2075/2076.
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